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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N',076t2024

INTEREssADo: Renildo Jacob.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoN»Ê:lr;ra: Vicinal Nova Vida, km 12, Sítio RDJ, Zona Rural,
Zona Rural. Apui-AM.

cNPJ/CPF: 31 2.382.7 02- 04

ro.re: (97) 98434-1587

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

INSCRIÇÁo ESTADT]AL:

PRocESso No: 1 1 12412024-53

LocALízAÇÃo DA ArrvrDADE: Vicinal Nova Vida, km 12; SÍtio RDJ, Zona Rural, nas
coordenadas geogÉficas: 07'01'54,82"S e 59"23'31,06"0, Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREÂ ALAcADA: 2,55 m3/dia

vALTDADE: 05 ANos

A tenção:
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I GOVENNO DO ESTADO

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009. regutamenrada pela Portaria Normariva
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

Esta Declâraçâo não dispensa e nem sübstitüi nenhum documento exigido pela Legislâção Federal,
Estâduâl e Municipol.
O uto da água es1á dentro dos linite\ estabelecidos como de uso inrignificante constilrles na

Rerolução n ' 02 dc 2016 do C onselho Estadual de Recu rsos Hitl ricos - C E RH.
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